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0009 FILTRO DE AR =NDIClONADO 12,00 30 360,00 

0010 FILTRO DE =MBUSTIYEL 15,00 50 750,00 

0011 ADITIVOS 10,00 150 1.500,00 

0012 AGUA DESMINERALIZADA 6,50 80 520,00 
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3 .1. A ata de regislro de preços, durante sua validade, poderâ ser utili2llda por quaquer órgão 
ou entidade da achI!im;tração pública que não tenha participado do certam: licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que demamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14 .133/2021 e Decreto nº 
11.462/2023. 

3.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por ór~o ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrwrento convocatório 
registrados na ata de regislro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos 
ou as entidades participantes. 

3.3. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de regislro de preços não poderão 
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exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do llÍIJrero de órgãos ou entidades não participantes que eventualmente 
aderitem à ata de registro de preços. 

4.1. O praro de vigência da ata de registro de preços será de mn ano, contado do primeiro 
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dia útil subsequente à data de divulg;,ção no PNCP, e podera ser prorrog;,do por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso, DOS termos do art. 22 do Decreto nº 
1 1.462/2023. 

5 .1. A AchI!im;tração reali2arâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5 .2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fàto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tomar supemr ao preço pratx:ado no mercado por m:itivo 
superveniente, a Administração convocará o( s) fumecedor( es) para negociar( em) a redução dos 
preços aos valores pratx:ados pelo mercado. 

5.4. O furnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pratx:ado pelo mercado será 
liberado do corrpromisso assumido, sem aplicação de penalidade, quando então o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3° do art. 28 do 
Decreto nº 11.462/2023. 

5.5. A ordem de classificação dos furnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original 

5.6. Quando o preço de mercado se tomar supemr aos preços registrados e o fumecedor não 
puder curq,rir o corrpromisso, o órgão gerenciador podera: 

5.6.1. Liberar o fornecedor do corrpromisso assumido, caso a corruru::ação ocorra antes do 
pedido de fornecitrento, e sem aplicação da penalidade se confinmda a veracidade dos m:>tivos 
e corrprovantes apresentados; e 

5.6.2. Convocar os demm fumecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revog;,ção 
desta ata de registro de preços, adotamo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUAN DO: 

5.8.1. Descurq,rir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. Não retirar a nota de errpenho ou instrumento equivalente no praio estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceiláve~ 

5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
prafuados no m:rcado; ou 

5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo eleito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de regislros nas hipóleses previstas nos ilens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 
funnali2ado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a arrpla delesa. 

5.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 

5.10.1. 

FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTIJITO OU FORÇA MAIOR, 
QUE PRFJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 

Por razão de interesse público; ou 

5.10.2. A pedido do fornecedor. 
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6.1. O descun:.,rimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

6.2. 

6.3. 
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estabelecidas DO Edital 

É da coll'.1)etência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
desc~rimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°. inciso XIV. do Decreto nº 
11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descurq:,rirrento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberã ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

O órgão participante devera com.micar ao órgão gerenciador quaisquer das ocorrências 
prev>itas DO art. 8º, X do Decreto rf 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de 
proced.irn:nto para cancelarrento do registro do fumecedor. 

7. 1. As condições gerais do fumecimento. tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos DO Tenro de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscitros DOS quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
nos tenros do art. 23° do Decreto nº 11.462/2023. 

7.3. O preço registrado, com a indicação dos fumecedores, serâ divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.4. Para firrreza e validade do pactuado, a presente Ata fui lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, serão assinadas pelas partes. 

Murici dos Portelas-PI, 13 de Junho de 2024. 

Genilson Alef Outra Araújo 
SECR ETÁRI O MUNICIPAL DEADMINl STRAÇÃO 

CONTRATANTE 

Francivania Pereira de Sales 
POSTO TUCUNS L T DA 

CONTRATADA 

ld:030E737BB88E16Al 

~ 1>~ 
Ago ra t A Vez DO PO"$,-" 

'-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 

Tenno de Homologação 
Pregão Eletrônico Nº 04/2024- SRP 

Considerando que o referido procec!im,nto licitatóm observou o princípio constitucional 
da legalidade, da arrpla deresa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os 
interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o exereicio das mcuklades recursais; 

Resolve HOMOLOGAR o resultado do processo Jicitatóm em epígrafe em fuvor das 
errq:,resas declaradas vencedoras do certarre, conforme Ata ElelrÕnica do Sistenn Portal de Corrpras 
de Murici dos Portelas-PI, conforme o que se transcreve abaixo: 

FORNECEDOR: POSTO TUCUNS LTDA 

LOTE/ITEM VALOR UNIT. QTD. VALOR 
FINAL. 

0001 OLEO LUBRIFICANTE 5W30 46,00 99 4.554,00 

0002 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 35,00 44 1.540,00 

0003 OLEO LUBRIFICANTE 5W40 38,00 20 760,00 

0004 FILTROS DE OLEO 13,00 77 1.001,00 

0005 FILTROS DE AR 15,00 40 600,00 

0006 FILTRO DE AR CONDICIONADO 12,00 30 360,00 

0007 FILTRO DE COMBUSTIVEL 15,00 50 750,00 

0008 ADITlVOS 10,00 150 1.500,00 

0009 AGUA DESMINERALIZADA 6,50 80 520,00 

QTD: 09 VALOR TOTAL:R$ ll.585,00 

Mwicl dos Portelas - PI, 13 de Junho de 2024. 

Francisca das Chagas Com,ia de Sousa 
PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI 
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